
s. P. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI lfSl 2519, DB 18 DE OtJ'l'UBRO DB 1.954 

Dispõtt sôbre concessão de auxílio 

BU, AJfrONIO VIANNA SILVA, Prefeito 1'unic1pal de 
Assis, usando das atrib�Lções que me são eont'eridas por lei, 

FAÇO fU.BER· que a Oimara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Pica a Pref'e:ltura :rfunlcipal autorizada a d.iapender, no 

corrente exeJ:oc!cio, a importância de Cr $ 5.000,00 (cin
co m.11 cruze�Lros), destinada à auxiliar as despesas da 
construção d!� 2 (duas ) salas do Grupo Es e olar d.a Vila 
Taruman. 

Artigo 4!1 -

t - �co -

Para a execu1;ão da presente lei fica aberto, na Direto
ria de Cont111.b111dade, um cr;d.ito especial de Cr t •••• 

5.000,00 (c��co mil cruzeiros). 
# # 

O credito a q,ue se refere o presente artigo sera coberto 
com a excess10 de arrecada9ão que se verificar no corrente 
exerc!cio • 

.Arti�o 31 - Esta lei ent:rará em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 18 de outubro de l.954. 

Publicada na 

18 de outubro de 1.954. 

��<� 
Antonio Vianna SilYa 
-Prefeito Municipal- ,, 

�e�� Diretor Adminiatratiyo 

em 


